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Flxcclentíssirno Senhor l)residente da Câmara lUunicipal de Cascavel.

RI|QUEIRO, nos tcrmos do att. 149, § 1" do Regimento Interno seja encaminhado
expcdiente a Senhora N'Íárcia Baldini, Sectctária \Íunicipal dc Educaçào, soücitando as

seguintes infomaçôes âcerca dos valores util-izados c pagos a t.ítulo de pt()Ílto pâgârnento e

adiantamento dc r,iagern, tendo como ctedor a própria secrctária nos exercicios Frnanceiros cle

2017 (aproximadamcntc lt$ 26.060,00) e 2018 (aproximadamenrc R$ 12.596,00), e quc foranl
usaclos pela secretária para o <.le senvolvimento das atividades administrativa:

1) l)etalhar por mcio de planilhas quais foram os Ípstos com esse tipo de

pâgamento que a secretária executou Íros esercícios dc 201,7 e 2018?

2) Encaminhat nota Frscal de compto\.ante dos pagamcntos onde identifica o quc
foi adquirido com os recursos dessc tipo de pagamento pcla secretária;

4) Iim relaçào âo pngâmento com rügens com ÍecuÍsos de prr.rnto pagâmeflto, qlrc
a sccretária informe os motivos da viagem, quais foram os resultados alcançados e o quc fcri implantado
efetivamente para a educaçào dc Cascavel.
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Justificaçào

Entendemos que o regirne de pronto pagâmerto de algumas despesas são ncccssários
devido ao carátcr de urgência na exccução dessas despesas. Porém, r-em chamando a atençâo o fato dc
a Sccretária de Educaçio tet utilizado dcssc regime para pagaÍnentos de despcsas que nào se tem
conhecimcnto, pois, o portal da transpatência da l'rcfeituta apelas infirtma, na sua maioria, que foi
gasto valores para o tlesenr-olvimcnto das atl-idades dcsta unidade administratir.a. Sendo quc para as
()utÍas despesâs desse rcgime, sào pata viagcns da secte!ária em rcuniôes, eventos, entre outros, porém,
sem dctalhamento de qual foi ob)etivo alcançado com a viagem.
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3) Iincaminhat as prcstaçôes de contas oriundos desses pagamcntos, cujo credot
foi à sccretária de educaçào;



6âmuru #luntttpul !e Cusculrel
ESTADo uo eaRaxÁ

É ,li.rh.i-.o público que está sendo gasto pela secretária scm umâ devida tansparência
no que foi gasto. Ora, o que foi adquirido, que sen.iços foram prestados, no que tange as viagcns o que

foi trazido de benéfico para a administração, o que for implantado pela sccrctária para a educaçrir.: de

Ce"cavcl oriundos dessas rragcnsT

Importânte quc z sectetátia nos dc csclarecimento mais detalhados dcsscs gastos, sob

pena de entendermos que esses gastos com pronto pâgamcnto nào sào urgentes e que podctiam ser

fcito cle outras maneiras e que apÍeseflt rsse uma transparência melhot,

Espero, pois, contar com âtenção ao soücitado. F), aguardo Íespostâ ao solicitado.
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